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AVISOS DO SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA

I.S.S. & TAXAS 2024
PARCELA ÚNICA e 1ª parcela

Vencimento 30/04/2024
Os carnês estão sendo entregues pelos Correios.

IMPOSTOS EM DIA. BOM PARA VOCÊ, BOM PARA A CIDADE!

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024. 
A Prefeitura Municipal de Serra Negra, Estado de São Pau-
lo, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
sob o nº 042/2024, tipo menor preço, para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PAPELA-
RIA, ESCRITORIO E ARTESANATO, conforme quantidades 
e especificações contidas no Anexo I – Termo de Refe-
rência. A abertura e análise das propostas será às 09:00 
horas no dia 02/05/2024, pelo site da BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados, a partir do dia 16/04/2024, 
no site do Município, através do portal www.serranegra.
sp.gov.br e no site www.novobbmnet.com.br. Informa-
ções em dias úteis, das 08h00m às 17h00m. Serra Negra, 
15 de Abril de 2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
026/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE TELAS DE PROTEÇÃO, TIPO MOSQUETEI-
RA E PORTAS DE ALUMINIO. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da 
Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV 
do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e ADJU-
DICO/HOMOLOGO o pregão em tela ao licitante: INOVA SER-
VICO E COMERCIO LTDA. ITENS: 01, 02, 03. VALOR TOTAL: R$ 
101.769,20. Serra Negra, 09 de Abril de 2024. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2024
PROCESSO 179/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALI-

MENTICIOS PERECÍVEIS

Aos 15 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL 
DE SERRA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senho-
ra Do Rosário, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 
44.847.663/0001-11, neste ato representado pelo seu Prefei-
to Municipal, DR. ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato deno-
minada simplesmente PREFEITURA responsável pelo Pregão 
Eletrônico nº 022/2024, e de outro lado, a empresa adjudi-
catária no(s) item(s) abaixo, doravante denominada DETEN-
TORA, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas altera-
ções e Decreto Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023, 
têm entre si, justo e avençado a presente ATA que, quando 
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, ob-
servada as condições estabelecidas no ato convocatório e 
consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do for-
necedor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, obje-
tivando o compromisso de fornecimento dos itens abaixo 
descritos, nas condições estabelecidas no ato convocató-
rio.

Empresa: CRF ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº : 48.828.205/0001-96
Endereço : RUA ANTONIO FERREIRA JUNIOR, 112 – JARDIM  

MORADA DO SOL – J PURA – PR – CEP: 
87.225-000

Telefone: (44) 3635-1455
Representada por: CLARICE REIS FERREIRA
CPF: 039.441.369-50
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EXPEDIENTE
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra Negra

E-mail: imprensa@serranegra.sp.gov.br
Tiragem: 1.000 exemplares

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
sob n.º 08 – Pag. 16/17 – Livro B1

Diagramação e Impressão
Editora e Artes Gráficas “O SERRANO” EIRELI.

Jornalista Responsável:
Carlos Alberto Valentino - MTB: 27.408
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 Centro Administrativo Municipal Prefeito Jesus Adib Abi Chedid
Rua Nossa Senhora do Rosário, nº 630, Serra Negra, SP - CEP 13930-000

Fone: (19) 3892-9700

Preço desta edição  R$ 900,00 -  Lei Municipal - nº 2.641, de 20/11/01

Item
Quant. 
Estima-
da

U n i -
dade Descrição Marca

Preço 
U n i t 
(R$)

Preço Total 
(R$)

07 2.310 UND

POLPA DE FRUTA PASTEURI-
ZADA E CONGELADA – SABO-
RES: UVA, PÊSSEGO, MANGA, 
GRAVIOLA, GOIABA, ACERO-
LA, ABACAXI COM HORTELÃ, 
MORANGO, JABUTICABA, 
CAJU, MARACUJÁ, KIWI – EM-
BALAGENS DE 1 KG - ESPE-
CIFICAÇÃO: PRODUTO NÃO 
FERMENTADO, NÃO CONCEN-
TRADO, NÃO DILUÍDO, OBTI-
DA DE FRUTOS POLPOSOS, 
ATRAVÉS DE PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: FIL-
ME DE PE, SECUNDÁRIA: FAR-
DO PE. VALIDADE: 24 MESES 
APÓS A DATA DE FABRICA-
ÇÃO.SABORES SEÃO ESPECI-
FICADOS NO PEDIDO A CADA 
ENTREGA

M A -
QUEA 24,00 55.440,00

T O -
TAL 55.440,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o 
prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os 
itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada 
nos endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Ter-
mo de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irre-
gularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 022/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 

firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 55.440,00 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e quarenta 
reais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
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tes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 15 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 145/2024
PROCESSO 179/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS PERECÍVEIS

Aos 15 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 022/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: M ZAMBONI COMERCIO E REPRESENTACOES DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E MERC DORIAS EM GERAL EPP 
CNPJ nº : 13.009.421/0001-25
Endereço: RUA STA EUDOXIA, 852 - PARQUE PERUCHE - SAO-

PAULO - SP - CEP: 02.533-011
Telefone: (11) 2089-0904
Representada por: MARCEL ZAMBONI
CPF : 248.726.098-08

Item
Quant. 
Estima-
da

Uni-
da-
de

Descrição Mar-
ca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total (R$)

11 2.115 IND

REQUEIJÃO CREMOSO – PRO-
DUTO OBTIDO PELA FUSÃO DE 
MASSA COALHADA, COZIDA OU 
NÃO, DESSORADA E LAVADA, 
OBTIDA POR COAGULAÇÃO ÁCI-
DA E/OU ENZIMÁTICA DO LEITE, 
ADICIONADA DE CREME DE 
LEITE. FABRICAÇÃO: EXPRESSA 
EM DIA, MÊS E ANO; VALIDADE/
LOTE: EXPRESSA EM DIA, MÊS 
E ANO. VALIDADE MÍNIMA: 120 
DIAS. POTE DE 500 GRAMAS.

VI-
GOR 14,00 29.610,00

TOTAL 29.610,00

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o 
prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os 
itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos ende-
reços constantes no Pedido de Compra, e neste Termo de Refe-
rência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 – 13h00 às 
16h00, os quais serão conferidos e, se achados irregularidades, 
devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) dias úteis 
para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 022/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
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3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 29.610,00 (vinte e nove mil seiscentos e dez reais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.
3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.
Serra Negra, 15 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2024
PROCESSO 179/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS PERECÍVEIS

Aos 15 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 022/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI ME 
CNPJ nº : 21.488.453/0001-89
Endereço: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 99 - CASA B - CEN-
TRO - SOCORRO - SP - CEP: 13.960-000
Telefone: (19) 3895-1100
Representada por: MARIA LUIZA DE SOUZA MAZZOLINI
CPF: 478.364.948-02

ITEM
QUANT. 
ESTIMA-
DA

UNI-
DADE DESCRIÇÃO MAR-

CA

PRE-
ÇO 
UNIT 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

1 1.120 PCT

FERMENTO BIO-
LÓGICO FRESCO, 
PACOTES DE 500 
G - COM IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRO-
DUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALI-
DADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 45 DIAS.

ITAI-
QUA-
RA

8,92 9.990,40
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4
1.400
PT
MARGARINA VEGETAL COM SAL POTE 500 G: LIVRE DE GOR-
DURAS TRANS, ORIUNDA DE ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO, 
CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS. COMPOSI-
ÇÃO CENTESIMAL APROXIMADA DEVERA SER: PROTEÍNAS 0,1 G, 
LIPÍDIOS 70% E GLICÍDIOS 0,0 G, 1.500 UI DE VITAMINA A, CREMO-
SA, COM ADIÇÃO DE SAL, PRODUZIDA E EMBALADA DENTRO DAS 
NORMAS QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO. DADOS DO FABRICAN-
TE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. POTE 
PLÁSTICO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, ATÓXICO, 
INODORO, OPACO, COM TAMPA PARA CONTATO DIRETO COM 
ALIMENTO QUE MANTENHA A PERFEITA VEDAÇÃO DA EMBALA-
GEM ANTES E APÓS A ABERTURA. CADA EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 500 G. VALIDADE MAIOR QUE 
180 DIAS, DATA DE FABRICAÇÃO MENOR QUE 20 DIAS.
DORIANA
7,41

10.374,00

5 15 UND

MARGARINA VEGE-
TAL PARA PANIFI-
CAÇÃO - BALDES 
DE 15 KG, 80% DE 
LIPÍDIOS.

AME-
LIA 108,90 1.633,50

6 20 PT

MARGARINA VE-
GETAL SEM SAL, 
COM 60 A 80% DE 
LIPÍDIOS, ZERO DE 
GORDURA TRANS. 
POTE DE POLIE-
TILENO ATÓXICO 
RESISTENTE, COM 
PESO LÍQUIDO DE 
500 GRAMAS - VA-
LIDADE MÍNIMA DE 
90 DIAS A PARTIR 
DA ENTREGA

VIGOR 7,25 145,00

TO-
TAL 22.142,90

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o 
prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os 

itens e quantitativos a serem entregues. 
3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada 

nos endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Ter-
mo de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irre-
gularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 022/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.
4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 22.142,90 (vinte e dois mil cento e quarenta e dois reais e 
noventa centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
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endereço de e-mail para contato.
2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 15 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2024
PROCESSO 179/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS PERECÍVEIS

Aos 15 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SER-
RA NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosá-
rio, nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-
11, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. 
ELMIR KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 022/2024, 
e de outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, 
doravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 
de 22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a 
presente ATA que, quando publicada, terá efeito de compro-
misso de fornecimento, observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório.
Empresa: MARTINUCI ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº : 50.290.784/0001-08
Endereço: RUA DR. OSWALDO MELLONE, 58 - LETRA B - SANTA 
TEREZINHA - SAO BERNARDO DO CAMPO - SP - CEP: 09.780-
270
Telefone: (11) 2356-6053
Representada por: ROBERTO MARTINUCI
CPF : 107.671.418-81

Item
Quant. 
Estima-
da

Unida-
de Descrição Marca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço 
Total (R$)

3 1.490 UND

MANTEIGA C/ SAL- POTES 
DE 500G, PRODUTO GOR-
DUROSO OBTIDO A PARTIR 
DO CREME DE LEITE DE 
VACA PASTEURIADO, POR 
PROCESSOS TECNOLOGI-
CAMENTE ADEQUADOS. 
VALIDADE DE 6 MESES 
(PRODUTO FECHADO)

ORI-
GINAL 
DE 
MINAS

22,39 33.361,10

TO-
TAL 33.361,10

 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o 
prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os 
itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada 
nos endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Ter-
mo de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irre-
gularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 022/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.
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2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.
3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 33.361,10 (trinta e três mil trezentos e sessenta e um reais 
e dez centavos)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 15 de Abril de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 148/2024
PROCESSO 179/2024 - PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
022/2024 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS PERECÍVEIS

Aos 15 dias do mês de Abril de 2024, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA HIDROMINERAL DE SERRA 
NEGRA, com sede localizada à Rua Nossa Senhora Do Rosário, 
nº 630, nesta, inscrita no CNPJ, sob o nº. 44.847.663/0001-11, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, DR. ELMIR 
KALIL ABI CHEDID, neste ato denominada simplesmente PRE-
FEITURA responsável pelo Pregão Eletrônico nº 022/2024, e de 
outro lado, a empresa adjudicatária no(s) item(s) abaixo, do-
ravante denominada DETENTORA, com base na Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal 5.576 de 
22 de Dezembro de 2023, têm entre si, justo e avençado a pre-
sente ATA que, quando publicada, terá efeito de compromisso 
de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato 
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1. DO DETENTOR REGISTRADO: 
1.0. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, 
observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do fornece-
dor DETENTOR registrado, a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso de fornecimento dos itens abaixo descritos, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório.

Empresa: SAO JERONIMO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ nº : 18.702.840/0001-61
Endereço: AV SAO JERONIMO, 2353 - MORADA DO SOL - AME-
RICANA - SP - CEP: 13.470-310
Telefone: (19) 3406-8623
Representada por: ROSELI APARECIDA CASAGRANDE POMPO-
NIO
CPF: 031.061.458-97

Item
Quant. 
Esti-
mada

Unida-
de Descrição Mar-

ca

Preço 
Unit 
(R$)

Preço Total 
(R$)
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8 30 PÇ

PRESUNTO COZIDO TRA-
DICIONAL, SEM CAPA GOR-
DURA, RESFRIADO, PEÇAS 
COM APROXIMADAMENTE 
3,5KG, EMBALADAS A VÁ-
CUO INDIVIDUALMENTE, 
OBTIDO A PARTIR DE PER-
NIL SUÍNO, SAL, AÇÚCAR, 
ESPECIARIAS, CONSERVAN-
TES E ESTABILIZANTES DE 
ACORDO COM A LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE. SER LIVRE 
DE OSSOS QUEBRADOS, 
CARTILAGEM, QUEIMADURA 
POR CONGELAMENTO, 
BOLORES, LIMO NA SUPER-
FÍCIE, COM COLORAÇÃO 
NORMAL, LIVRE DE PARASI-
TAS E DE QUALQUER SUBS-
TÂNCIA CONTAMINANTE. 
COM VALIDADE MÁXIMA 
DE 30 DIAS A CONTAR DA 
ENTREGA.

CA-
TABY 79,90 2.397,00

TOTAL 2.397,00

2. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
1. Contratar com esta PREFEITURA, nas condições previstas 
no Edital do Pregão Presencial acima citado, bem como no(s) 
preço(s) registrado(s) nesta Ata, os produtos/serviços objeto 
deste ajuste. 

2. Manter, durante toda a vigência deste Registro de Preços 
(ATA), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
3. Forma de entrega: A aquisição do objeto será parcelada, 
conforme as necessidades do Órgão Gerenciador, sendo que o 
prazo de entrega será de até 7 (sete) dias, contados da data de 
recebimento do Pedido de Compra, o qual estará indicando os 
itens e quantitativos a serem entregues. 

3.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada 
nos endereços constantes no Pedido de Compra, e neste Ter-
mo de Referência, de segunda a sexta-feira das 7h00 às 11h00 
– 13h00 às 16h00, os quais serão conferidos e, se achados irre-
gularidades, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para substituir o produto rejeitado.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
1. A PREFEITURA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata.

4.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
1. O prazo de vigência do registro de preços será de 12 (doze) 
meses, contados da data de assinatura da ATA, podendo ser 
prorrogado por igual prazo, conforme dispõe o art. 84 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele es-
tivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico n. 022/2024, 
bem como todos seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

2. A existência de preços registrados não obriga PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

3. Para o caso de descumprimento de quaisquer condições es-
tabelecidas no Edital, relativas ao fornecimento objeto desta 
Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 8 - 
Das Infrações Administrativas e Sanções - do Edital.

4. A obrigação do contratado de arcar fiel e regularmente com 
todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados 
que participem da execução do objeto contratual, na hipótese 
de contrato de prestação de serviços;

5. Para a execução deste contrato/ata, nenhuma das partes po-
derá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vanta-
gens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 
de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;
6. As partes se comprometem a proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimen-
to da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018).

6. VALOR ESTIMADO 
1. O valor total estimado desta Ata de Registro de Preços é de 
R$ 2.397,00 (dois mil trezentos e noventa e sete reais)

7 - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em 28 (vin-
te e oito) dias após a liberação da Nota Fiscal Eletrônica (NFe) 
pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica 
(NFe) informar o número da Conta Corrente para deposito e 
endereço de e-mail para contato.

2. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(s) do(s) objeto(s) en-
tregues / ou serviços executados e/ou documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir das corresponden-
tes regularizações.

3. Os Bens ou Serviços objeto deste contrato estarão sujei-
tos a retenção, quando aplicáveis, do Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza (Lei Complementar nº 116 de 
31/07/2003) e da Contribuição de Previdência (IN RFB nº 2.110 
de 17/10/2022) e da retenção do Imposto de Renda de que 
trata o Decreto Municipal nº 5.480 de 26/12/2022, observadas 
as hipóteses de não retenção descritas no § 2º do artigo 2º do 
referido Decreto Municipal.

8.  DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1. O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previs-
tas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto 
Municipal 5.576 de 22 de Dezembro de 2023 e ainda pelas le-
gislações específicas, cujos efeitos atinjam este instrumento.

9 – DO FORO 
1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente compro-
misso de fornecimento será o Foro da Comarca de Serra Negra, 
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com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para to-
dos os fins previstos em direito, na presença das duas testemu-
nhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também 
o subscrevem.

Serra Negra, 15 de Abril de 2024.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 
030/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O ANO DE 2024. Nos ter-
mos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, combina-
do com o Art. 80, Inc. IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, 
RATIFICO todos os atos praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela 
equipe de apoio e ADJUDICO/HOMOLOGO o pregão em tela 
aos licitantes: M. R. COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS EIRELI. 
ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16. VALOR TOTAL: R$ 327.143,20. Serra Negra, 09 de Abril de 
2024. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
024/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM. Nos termos do Art. 71, Inc. IV 

da Lei Federal n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. 
IV do Decreto Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos 
praticados pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e ADJUDI-
CO/HOMOLOGO o pregão em tela aos licitantes: HOSPBOX DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME ITEM: 05 
VALOR TOTAL: R$ 9.489,90 CIRURGICA OESTE PAULISTA LTDA 
ITENS: 07 E 20 VALOR TOTAL: R$ 7.955,00 VALOR TOTAL: R$ 
17.444,90 Serra Negra, 08 de Abril de 2024. Dr. ELMIR KALIL 
ABI CHEDID Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 
023/2024 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRONICOS PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE. Nos termos do Art. 71, Inc. IV da Lei Federal 
n° 14.133/2021, combinado com o Art. 80, Inc. IV do Decreto 
Municipal n° 5.576/2023, RATIFICO todos os atos praticados 
pelo Sr. Pregoeiro e pela equipe de apoio e ADJUDICO/HOMO-
LOGO o pregão em tela aos licitantes: BEG INVESTIMENTOS 
LTDA - ME ITEM: 02 VALOR TOTAL: R$ 7.092,54 ATIVA LICITA-
ÇÕES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA -EPP ITENS: 01 
E 03 VALOR TOTAL: R$ 21.624,70 VALOR TOTAL: R$ 28.717,24 
Serra Negra, 08 de Abril de 2024.  Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. 
Prefeito Municipal.

Lei no 4.695 de 9 de abril de 2024
Projeto de Lei no 78 / 2023

Autoria do Vereador Wagner da Silva Del Buono

(Dá denominação à via pública)
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o A Via Pública que tem seu início na Rua Amélia Mas-
saro e término na Rua Vereador Dirceu Thomazelli Guidetti, 
Loteamento Bela Vista, Serra Negra/SP, passa a denominar-
-se RUA NELSON CUNHA.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à con-
fecção da placa indicativa respectiva da referida denomina-
ção.

Art. 3o As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vi-
gente, suplementadas se necessário.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, 9 de abril de 2024

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete - 
Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estraté-
gica nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei no 4.696 de 9 de abril de 2024
Projeto de Lei no 6 / 2024

Autoria dos Vereadores Beraldo Antonio Rama-
lho Cattini e Leonel Franco Atanázio

(Dá denominação à via pública)

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o A Rua “02” do Loteamento Belvedere do Lago, Serra 
Negra/SP, passa a denominar-se de RUA BENEDITO APARE-
CIDO BEARARI.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à con-
fecção da placa respectiva da referida denominação.

Art. 3o As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vi-
gente, suplementadas se necessário.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, 9 de abril de 2024

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete - 

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégi-
ca nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

Lei no 4.697 de 9 de abril de 2024
Projeto de Lei no 16 / 2024

Autoria dos Vereadores Ana Bárbara Regiani Ma-
galdi e Wagner da Silva Del Buono

(Dá denominação à Sala de Emergência do Pronto Socorro 
Municipal)
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMI-
NERAL DE SERRA NEGRA, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o A “Sala de Emergência”, situada nas dependências 
do Pronto Socorro Municipal “Irmãos Cavenaghi”, Serra Ne-
gra/SP, passa a denominar-se SALA DE EMERGÊNCIA “SHEI-
LA MARIA BARATELA BIGARELLA”. 

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à con-
fecção da placa indicativa respectiva da referida denomina-
ção.
Art. 3o As despesas decorrentes com a execução da presen-
te Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral de 
Serra Negra, 9 de abril de 2024

Elmir Kalil Abi Chedid
- Prefeito Municipal -

Rodrigo Demattê Angeli
- Chefe de Gabinete - 

Publicado na Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégi-
ca nesta mesma data.

Valquíria Felipe da Silva
- Secretária em exercício -

EDITAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2025
A Prefeitura Municipal da Estância Turística Hidromineral 
de Serra Negra, através da Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica, torna público que nos próximos dias 
20 de abril (sábado), às 10h e 22 de abril (segunda-feira), 
às 18h00, no Mercado Cultura “Prefeito José Pedro Salo-
mão”, realizará Audiência Pública, para discussão e rece-
bimento de propostas para elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para o exercício financeiro de 2025.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Serra 
Negra
Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica


